
PROCESSO N° 1451/17 PROTOCOLO Nº 14.378.300-6

PARECER CEE/CEMEP Nº 03/18 APROVADO EM 19/02/18

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  DE  IPORÃ  –  ENSINO
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: IPORÃ

ASSUNTO:  Pedido de reconhecimento do Curso Técnico em Informática –
Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino
Médio.

RELATORA: CLEMENCIA MARIA FERREIRA RIBAS

I – RELATÓRIO

1. Histórico

 A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº
2713/17 - Sued/Seed, de 19/10/17, encaminhou a este Conselho o expediente
protocolado  no  NRE  de  Umuarama  em  09/12/16,  de  interesse  do  Colégio
Estadual de Iporã – Ensino Fundamental, Médio e Profissional, do município de
Iporã, que solicitou o reconhecimento do Curso Técnico em Informática – Eixo
Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio.

1.1 Da Instituição de Ensino
                         

O Colégio Estadual de Iporã – Ensino Fundamental, Médio
e  Profissional,  localizado  na  Rua  Duque  de  Caxias,  nº  2631,  município  de
Iporã,  mantido pelo Governo do Estado do Paraná,  obteve a renovação do
credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação Básica,
pela Resolução Secretarial nº 3306/17, de 26/07/17, pelo prazo de dez anos,
de 23/03/17 a 23/03/27.

O  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:
Informação  e  Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  foi  autorizado  a
funcionar  por  meio da Resolução Secretarial  nº  5262/14,  de  30/09/14,  com
base no Parecer CEE/CEMEP nº 573/14, de 15/09/14, pelo prazo de três anos,
no período de 03/10/14 a 03/10/17. 
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1.2 Plano de Curso

O  Plano  do  Curso  Técnico  em  Informática  -  Eixo
Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  foi
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº 573/14, de 15/09/14.

Matriz Curricular (fl. 371)
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Matriz Curricular (fl. 369)

Alterada pelo Parecer CEE/CEMEP nº 704/15, de 10/12/15.
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Matriz Curricular (fl.393)

Alterada pelo Parecer CEE/CEMEP nº 619/17, de 05/12/17,
passando a carga horária de 3333 horas para 3200 horas, para implantação
gradativa a partir do ano de 2018.
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Avaliação Interna do Curso (fl. 373)

 1.3 Comissão de Verificação (fl. 325)

A  Comissão  de  Verificação,  constituída  pelo  Ato
Administrativo nº 425/17, de 20/06/17, do NRE de Umuarama, integrada pelos
técnicos  pedagógicos:  Dhiancarlly  Fodra  Gonçalves  e  Lucimara  Bertinotti,
licenciadas em Matemática; Regina de Fátima Souza, graduada em Ciências
Contábeis  e,  como  perito,  Cleverson  Rocha,  bacharel  em  Sistemas  de
Informação, após verificação  in loco,  emitiu laudo técnico em 04/07/17, pelo
qual constatou a veracidade das declarações e a existência de condições para
o reconhecimento do curso, e informou:

(…) A biblioteca é ampla, o acervo está organizado em estantes (…)
O atendimento é informatizado (…) Quanto ao acervo bibliográfico as
disciplinas  da  Base  Nacional  Comum  contam  com  o  Programa
Nacional do Livro Didático e as disciplinas da parte específica tem seu
maior acervo recebido por meio do Programa Brasil Profissionalizado.
(…) dispõe de laboratório de Informática PRD (Paraná Digital), com
36  computadores,  ar-condicionado,  ventiladores,  extintores  (…)  O
laboratório  de  Informática  do  Proinfo  -  MEC  e  laboratório  de
Matemática, ocupam o mesmo espaço físico (…) 
(…)  Possui  um laboratório  de  Química  e  Física com instalações
novas,  disponibiliza  mesas,  bancadas,  gás,  pia  exaustor,  extintores,
com ar-condicionado e porta de emergência.
(…) Recentemente foi construída rampa de acesso aos laboratórios.
(…) Há ainda o  laboratório de Ciências Biológicas,  com material
específico para as aulas da disciplina.
(…) Corpo docente, às fls. 360 e 361.
(…) obteve o  Certificado de Conformidade nº 380, de 26/10/2016,
com validade de um ano.
(…) O laudo da Vigilância Sanitária está atualizado, com validade até
09/03/2018.
(…) A disciplina de Sociologia foi atribuída para profissional acadêmico
de Sociologia, licenciado em Pedagogia e Especialização em Filosofia
e Sociologia. O Setor de Recursos Humanos do Núcleo Regional de
Educação  informou  que  a  distribuição  seguiu  a  Resolução  de
Distribuição de Aulas nº 113/2017 – GS/SEED e a Orientação Conjunta
nº  04/2017  0  SUED/GRHS,  que  prevê  nos  casos  de  não  haver
profissional  habilitado  em  Sociologia  poderá  assumir  um  com
habilitação em Filosofia ou Geografia ou História, ou ainda profissional
que  se  inscreva  no  Processo  Seletivo  Simplificado  –  PSS,  com
comprovação de estar cursando a disciplina afim (…)
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A Comissão de Verificação apresentou, às fls. 360 e 361,
relação do corpo docente e coordenação do curso, com habilitação específica
para as disciplinas indicadas na Matriz Curricular do curso e respectiva função,
com  exceção  da  docente  que  ministra  a  disciplina  de  Sociologia  que  é
acadêmica em Sociologia, licenciada em Pedagogia, com Especialização em
Filosofia e Sociologia.

A Chefia do NRE de Umuarama, por meio do Termo de
Responsabilidade, emitido em 04/07/17,  ratificou as informações contidas no
relatório circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos
vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 377).

1.4 Parecer DET/Seed (fl. 384)

O Departamento de Educação e Trabalho, pelo Parecer nº
232/17,  de  15/09/17,  encaminhou  o  processo  para  o  prosseguimento  dos
trâmites.

1.5 Parecer CEF/Seed (fl. 389)

A  Coordenação  de  Estrutura  e  Funcionamento,  pelo
Parecer nº 3300/17, de 16/10/17, declarou-se favorável ao reconhecimento do
curso.

2. Mérito

Trata-se do pedido de reconhecimento do Curso Técnico
em Informática – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao
Ensino Médio.

Da análise do processo e com base nas informações do
relatório  circunstanciado  da  Comissão  de  Verificação,  constatou-se  que  a
instituição de ensino apresenta condições de infraestrutura, recursos materiais,
pedagógicos e tecnológicos.

O corpo docente comprovou habilitação específica para as
disciplinas indicadas na Matriz Curricular do curso, com exceção da docente
que  ministra  a  disciplina  de  Sociologia  que  é  acadêmica  em  Sociologia,
licenciada em Pedagogia, com Especialização em Filosofia e Sociologia.

A  instituição  de  ensino  está  vinculada  ao  Programa
Brigadas  Escolares  –  Defesa  Civil  na  Escola, possui  o  Certificado  de
Conformidade,  com validade até 26/10/17, que expirou com o processo em
trâmite. Dispõe de Licença Sanitária, com validade até 09/03/18.
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II – VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis ao reconhecimento do
Curso Técnico em Informática – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação,
integrado ao Ensino Médio, regime de matrícula anual, carga horária de 3200
horas,  período  mínimo de  integralização  de  04  anos,  40  vagas  por  turma,
presencial,  do  Colégio  Estadual  de  Iporã  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e
Profissional,  do  município  de  Iporã,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do
Paraná, desde 03/10/14, e por mais cinco anos, contados a partir de 03/10/17 a
03/10/22, de acordo com as Deliberações nº 03/13 e nº 05/13-CEE/PR.

A mantenedora deverá garantir a infraestrutura adequada e
as condições sanitárias e de segurança para o funcionamento da instituição de
ensino  e  o  desenvolvimento  das  atividades  escolares,  com  destaque  às
renovações do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária.

Recomenda-se  que  a  formação  pedagógica  da
coordenação e dos docentes do curso que não possuem licenciatura seja ação
a ser implementada.

A instituição de ensino deverá:

 a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line
no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica (Sistec);

b) atender ao contido nas Deliberações nº 03/13 e nº 05/13
-  CEE/PR,  respeitando  o  devido  cumprimento  das  normas  e prazos
estabelecidos  ao  solicitar  a  renovação  do  reconhecimento  do  curso  e  a
renovação do credenciamento da instituição de ensino para oferta da Educação
Básica.

O  Núcleo  Regional  de  Educação  de  Umuarama  deverá
indicar docente com habilitação específica para a disciplina de Sociologia.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato de reconhecimento do curso; 
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b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.
 

É o Parecer.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
          Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                              
Curitiba,19 de fevereiro de 2018.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEMEP 

Oscar Alves
Presidente do CEE/PR
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